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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Portaria nº 064/GESIPE/SEAP/18                                                 João Pessoa, 09 de outubro de 2018.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, instaurar Comissão de Sindicância, composta pela ASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela ASP  MARIA  ISABEL DE ARAÚJO GO-
MES, mat. 174.122-5, e pela servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, mat. 67.079-1 
para, sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos constan-
tes no Processo nº 201800005555 e anexos. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 065/GESIPE/SEAP/18                                                João Pessoa, 09 de outubro de 2018.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, instaurar Comissão de Sindicância, composta pela ASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela ASP  MARIA ISABEL DE ARAÚJO GOMES, 
mat. 174.122-5, e pela servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, mat. 67.079-1 para, sob 
a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos constantes no 
Relatório oriundo da Cadeia Pública de Remígio, datado de 23/08/2018. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 066/GESIPE/SEAP/18                                                João Pessoa, 09 de outubro de 2018.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, instaurar Comissão de Sindicância, composta pela ASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela  ASP MARIA ISABEL DE ARAÚJO GOMES, 
mat. 174.122-5, e pela Servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, mat. 67.079-1, para, 
sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos constantes no 
Processo nº 201800005480 e seus anexos. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Estado da Administração Penitenciária por meio da Portaria nº 349/GS/SEAP/18, que objetivou apurar, 
em toda a sua extensão, os fatos contidos no Memorando nº 31/2018/RH, oriundo do Setor de Recursos 
Humanos desta Pasta, que deu origem ao Processo nº 201800003997, em face do ABANDONO DE 
CARGO, por parte do servidor RENALDO DIAS ARAÚJO, Agente de Segurança Penitenciária, mat. 
163.229-9. 

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifi ca-se que foram obser-
vadas todas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homo-
loga, INTEGRALMENTE, o Relatório da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar e RESOLVE:

1) Opinar pela DEMISSÃO do servidor RENALDO DIAS ARAÚJO, mat.163.229-
9, Agente de Segurança Penitenciária, em virtude de ter restado sobejamente comprovado o requisito 
da “AUSÊNCIA INTENCIONAL DO SERVIDOR AO SERVIÇO”, conforme previsto no Art. 128, 
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, não impedindo a sua reabertura 
em caso de fatos novos;

2) Encaminhar cópia dos autos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da 
Paraíba, para conhecimento e providências que julgar cabíveis;

3) Encaminhar cópia dos autos a Secretária de Estado da Administração, para co-
nhecimento e providências que julgar cabíveis;

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 05 de outubro de 2018.

Processo nº. 201800004759
Assunto: Sindicância.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Sindicatório instaurado pelo Gerente Executivo do Sistema Pe-

nitenciário do Estado da Paraíba, por meio da Portaria nº. 054/GESIPE/SEAP/18, que objetivou apurar, 
os fatos constantes no Ofício nº 1115/2018-GD/AA e seus anexos, oriundo da Direção da Penitenciária 
de Psiquiatria Forense.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifi ca-se que foram obser-
vadas as formalidades legais para a apuração dos fatos.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário ho-
mologa integralmente o Relatório da Comissão de Sindicância, bem como o despacho do Gerente 
Executivo do Sistema Penitenciário e RESOLVE: 

1 - Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do Art. 133, in-
ciso I, da lei Complementar nº 58/2003, em virtude de não ter restado comprovado, a responsabilidade 
de servidores desta Pasta, nos fatos apurados, corroborando dessa forma, com o Relatório da Comissão, 
não impedindo a sua reabertura em caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 04 de outubro de 2018.

Processo nº 201800004113
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretário de 

Secretário de Estado

PORTARIA Nº 091/SESDS, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da Constituição do 
Estado da Paraíba, e de acordo com a Lei 8666/93,

Considerando atribuir ao gestor autoridade para acompanhar sistema ticamente o de-
senvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo 
certo, eventuais irregulari dades ou distorções existentes,

RESOLVE nomear como Gestor do Contrato Administrativo nº 044/2018, a servidora 
MARIA ZILENE MOREIRA GONÇALVES, matrícula nº 137.273-4.

PORTARIA Nº 092/SESDS, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da Constituição do 
Estado da Paraíba, e de acordo com a Lei 8666/93,

Considerando atribuir ao gestor autoridade para acompanhar sistema ticamente o de-
senvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo 
certo, eventuais irregulari dades ou distorções existentes,

RESOLVE nomear como Gestor do Contrato Administrativo nº 045/2018, o servidor 
RODOLFO RAFAEL SANTA CRUZ, matrícula nº 156.485-4.

PORTARIA Nº 093/SESDS, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da Constituição do 
Estado da Paraíba, e de acordo com a Lei 8666/93,

Considerando atribuir ao gestor autoridade para acompanhar sistema ticamente o de-
senvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo 
certo, eventuais irregulari dades ou distorções existentes,
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RESOLVE nomear como Gestor do Contrato Administrativo nº 046/2018, o servidor 
MARCELO LOPES BURITY, matrícula nº 168.419-1.

PORTARIA Nº 094/SESDS                                                                            Em 03 de outubro de 2018. 

Ementa: Comissão para analise de proposta ao certame licitatório.                                                                                                    

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, paragrafo 1º, incisos I e II da Constituição do 
Estado da Paraíba, e de acordo com a Lei 8666/93, 

RESOLVE  designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão para analise da exequibilidade das propostas ao certame licitatório para 
contratação de empresa para fornecimento de material de higiene e limpeza.

1 - Haroldo Pinho de Alencar, matrícula n° 183.560-2;
2 - Rodrigo Alife Santos de Moraes, matrícula n° 175.165-4;
3 - Thiago Araújo de Souza, matrícula nº 184.052-5.

PORTARIA Nº 095/SESDS, 03 DE OUTUBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da Constituição do 
Estado da Paraíba, e de acordo com a Lei 8666/93,

Considerando atribuir ao gestor autoridade para acompanhar sistema ticamente o de-
senvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo 
certo, eventuais irregulari dades ou distorções existentes,

RESOLVE  nomear  como  Gestor do Contrato  Administrativo  nº 047/ 2018, o ser-
vidor MARCELO ISIDIO DA SILVA, matrícula nº 155.734-3.

Secretaria de Estado
da Administração
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PORTARIA/ 0234/GS//18                                                                           Em, 09 de outubro de 2018

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Departamento de
Estradas de Rodagem 

PORTARIA Nº 103 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e de acordo com 
Processo de nº 5278/2018.    

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Engenheiro FRANCISCO EUMENES MARTINS, matrícula 

2195-4, inscrito no CPF sob o nº 131.477.144-20, na qualidade de Gestor do Contrato PJ-042/2018,  
que tem por objeto Obras de Pavimentação asfáltica da travessia urbana de Monteiro-PB e a recupera-
ção do acesso ao aeroporto.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art.3º. Deverá,ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

PORTARIA Nº 104 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e de acordo com 
Processo de nº 5279/2018.    

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Engenheiro FRANCISCO EUMENES MARTINS, matrícula 

2195-4, inscrito no CPF sob o nº 131.477.144-20, na qualidade de Gestor do Contrato PJ-043/2018,  que 
tem por objeto Obras de Pavimentação asfáltica da travessia urbana da Cidade de Pilões (PB-077/PB-087). 

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art.3º. Deverá,ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - FDE

RESENHA Nº 003/2018-FDE/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,OR-

Fundo de Desenvolvimento
do Estado - FDE

lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,
RESOLVE:
NOMEAR, EVALDO DE ALMEIDA FERNANDES, matrícula 770.241-8, Enge-

nheiro Civil, Assessor Técnico do Diretor Técnico, para responder interinamente pela Divisão de Obras 
Hídricas, durante o afastamento da titular, MARIA VERÔNICA DE ASSIS CORREIA, matrícula nº 
750.367-9, no período de 01 a 30 de outubro do corrente ano,  que se encontra usufruindo suas férias 
regulamentares. 
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Portaria Conjunta nº 165                                                                João Pessoa, 7 de outubro de 2018. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o 
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação parcial da Portaria Conjunta nº 68, por meio 
do Ofício GS nº 1706/2018, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba - 
SUPLAN, constante do Processo Administrativo nº 0026834-5/2018.

R E S O L V E M :
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 68, publicada no 

DOE de 24/4/2018, referente ao Termo de Cooperação nº 0096/2018 que teve o Crédito Orçamentário 

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação/ Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento 
do Estado da Paraíba

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Estadual – Nº 10.546/2015

Resolução N° 013/2018 
                       

DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DOS (AS) ELEITOS (AS) REPRE-
SENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CEAS/PB 
NO BIÊNIO 2018/2020.

A Comissão Eleitoral responsável pela condução do processo de escolha dos repre-
sentantes da Sociedade Civil para composição do Conselho Estadual de Assistência Social CEAS/PB, 
biênio 2018 a 2020, instituída pela Resolução CEAS nº 04/2018 no uso de suas atribuições, consideran-
do Assembléia de Eleição realizada no dia 02 de outubro de 2018. 

Resolve:
Art. – 1º Publicar a relação dos (as) eleitos (as) com respectivos titulares e suplentes 

representantes da sociedade civil após o processo de eleição  para a composição do CEAS/PB biênio 
2018/2020, conforme descriminação a seguir: 

I – Representantes de entidades e organizações de assistência social:
a) Centro de Formação Educativa Comunitária – CEFEC
CNPJ: 10.941.315/0001-97
Titular: Nadia Lene Silva Machado
Suplente: Maria Aparecida Batista
e) Instituto de  Educação aos Cegos do Nordeste - IEACN

    CNPJ: 08.705.576/0001-66
    Titular: Eliane Pereira Pontes
    Suplente: Ângela Maria de Sousa Almeida
f) Fraternidade Cristã de Pessoas com Defi ciência da Paraíba - FCD-PB
    CNPJ: 08.331.886/0001-68
    Titular: Severino do Ramo Ventura
    Suplente: José Roberto dos Santos

II - Representantes de organizações de usuários do SUAS:
a) João Pereira dos Santos Filho (1º titular)
CPF: 099.154.134-08
Programa Bolsa Família - PBF / Cruz do Espírito Santo
b) Vera Lúcia da Silva Oliveira (2ª titular)
     CPF: 982.980.624-34
     Usuária do CRAS / Bayeux
c)  Maria Auxiliadora Alves Pereira (3ª titular)
CPF: 086.740.194-04
Centro de Convivência ao Idoso / João Pessoa
d) Laís Izabelle Monteiro (1ª suplente)
     CPF: 117.107.284-85

III – Representantes de organizações de trabalhadores do SUAS:
a) Conselho Regional de Psicologia – CRP 13ª Região
Titular: Katiuska Araujo Duarte (1ª Titular)
CPF: 737.949.704-97
b) Suplente: Irismar Batista de Lima (1ª suplente)
CPF: 361.651.234-49 
c) Karla Rosângela Felinto de Araújo (2ª titular)
CPF: 010.914.004-40
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS / Município de Tenório
d) Amanda de Lourdes Pereira Fernandes Duarte (2ª suplente)
     CPF: 323.272.184-20
     Gerência de Proteção Social Especial de Assistência Social Estado da   Paraíba
e) Hellen Monteiro e Silva Ferreira (3ª titular)
     CPF: 076.533.764-95
     Gerência de Proteção Social Básica de Assistência Social Estado da   Paraíba
f) Mônica Laura Caroli Ervolino (3ª suplente)
     CPF: 346.905.688.98
     Gerência de Proteção Social Básica de Assistência Social Estado da  Paraíba
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Humano

PORTARIA/UEPB/GR/880 /2018

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, 

RESOLVE:
Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/

Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

VilaniSulpino da Silva 102.738-0 007.931.644-19 Contrato nº 1095/2018

Felipe Tabosa de Azevedo Pereira 102.016-1 067.269.274-01 Contrato nº 1588/2018 (Dispensa 34/2018)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB,05 de outubro de 2018.

Universidade
Estadual da Paraíba

ÇAMENTO E GESTÃO (SEPLAG), tendo em vista a emissão de Certifi cados de Regularidade pelo 
setor técnico do FDE, comunica a aprovação das parcelas abaixo relacionadas e notifi ca aos conve-
nentes a exclusão dos credores no sistema SIAF/CADIN, conforme dispõe o, item 8, da seção VIII da 
Instrução Normativa nº 001/SEPLAN, de 28 de dezembro de 1992, art. 10, I, “i” e art. 64 §3º do Decreto 
nº 33.884, de 3 de maio  de 2013.

Nº PROCESSO Nº CONV CONVENENTE Nº PARCELA VALOR PARCELA R$ Nº CERTIFCADO SITUAÇÃO

1427/2018 005/2018 Prefeitura Municipal de Belém 1ª
30.000,00

003/2018
Certifi cado de Não Con-

formidade 

João Pessoa, 02  de outubrode 2018.
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 Portaria Conjunta nº 166                                                                 João Pessoa, 7 de outubro de 2018. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o 
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação parcial da Portaria Conjunta nº 56, por meio 
do Ofício GS nº 1708/2018, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba - 
SUPLAN, constante do Processo Administrativo nº 0026831-2/2018.

R E S O L V E M :
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 56, publicada no 

DOE de 21/4/2018, referente ao Termo de Cooperação nº 0030/2018 que teve o Crédito Orçamentário 
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 3390 39 103 00643  836.249,48  

TOTAL  836.249,48  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 112 00641  375.413,46  

22 101 12 368 5006 2178 0287 4490 51 112 00642  134.255,83  

TOTAL  509.669,29  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 171                                                              João Pessoa, 7 de outubro de 2018. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras 
providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados 
os limites estabelecidos na Lei nº 11.057, de 27 de Dezembro de 2017, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 02067  103.004,62  

TOTAL  103.004,62  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 169                                                               João Pessoa, 7 de outubro de 2018. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.057, de 27 de Dezembro de 2017, e a Portaria Intermi-
nisterial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamen-
tário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0403/2018, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO NA EEEF DE APLICAÇÃO, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE/PB, TENDO EM VISTA O SURGIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 3390 39 103 02059  12.479,72  

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 02060  134.303,35  

TOTAL  146.783,07  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentá-
rio próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0406/2018, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à CONS-
TRUÇÃO DE QUADRA COM ARQUIBANCADA NA EEEFM RAUL CÓRDULA, NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPINA GRANDE/PB, TENDO EM VISTA O SURGIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº08/2018
A SUDEMA- Superintendência de Administração do Meio Ambiente- pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo no Decreto Federal 6.514/08; art 37 e 225 da Cons-
tituição Federal e Art 227 da Constituição Estadual, assim como nas Leis nº6.544/97 c/c 6.757/99, 
convoca os abaixo relacionados a comparecerem nesta autarquia, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

Edital nº08/2018

Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo

01 Portlog Transportes Logística Integrada 18.003.944/0001-88 2014-007915

02 Weidson Cezar Barros 702.256.254-10 2014-000450

03 Nathalia Maria Ayres Costa 053.998.274-17 2014-002234

04 Luciene Alves da Silva 19.075.356/0001-12 2014-004061

05 João Bosco Meira Filgueira 048.527.374-87 2014-001517

06 Jeff erson Fernandes da França 062.194.074-74 2014-006371

07 Fronteira- Construções Incorporações e Vendas Ltda 07.289.962/0001-51 2014-000276

08 Construtora Norte Ltda- Consnorte 41.121.096/0001-23 2014-006403

09 Andres Batista de Brito 17.514.249/0001-18 2014-008377

10 Adenildo Ferreira Alves do Nascimento 078.146.934-11 2014-006475

João Pessoa, 05 de outubro de 2018

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ATO  Nº 63/2018

  A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem o art. 9°, c/c §1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz 
PUBLICAR os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo descriminados:

PARECER Nº SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO

PGE/1779/2018
RAFAEL BRITO RIBEIRO 

COUTINHO

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. RETI-

RADA DA SOCIEDADE. EXCLUSÃO DE CDA CUJO FATO  GERADOR FOR 

POSTERIOR À SUA RETIRADA. CABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚM. 473 DO 

STF. DEFERIMENTODO PLEITO.

CONSULTA.

PGE/1780/2018
REFRESCO GUARARA-

PES LTDA

PROCESSO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE ACEITE DE GARANTIA JUDICIAL E 

EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ATENDIMENTO DA 

SOLICITAÇÃO POR ORDEM JUDICIAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSU-

AL DA REQUERENTE. INDEFERIMENTO DO PLEITO.

CONSULTA.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

PGE/1781/2018
SERGIO COELHO DOS 

SANTOS

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. INE-

XISTÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚM. 

473 DO STF. PROCESSO DE EXECUÇÃO EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILI-

DADE DE ANÁLISE NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DEFERIMENTO PAR-

CIAL DO PLEITO.

CONSULTA.

PGE/1782/2018 INALDO ALMEIDA - ME

PROCESSO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE PRESCRI-

ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO REALIZADO ADMINISTRATI-

VAMENTE. RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO. PROCESSO JUDICIAL EM CURSO. 

INDEFERIMENTO DO PLEITO.

Procuradoria Geral do Estado, em 04 de Outubro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 798/18

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 08519-18 JOSÉ MOACI DE SOUZA 134.773-0

02 08549-18 MARIA ELZA LOPES DA SILVA 142.621-4

03 08737-18 MARIA CRISTINA ALVES DE PONTES 145.600-8

João Pessoa, 09 de Outubro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/nº 800/2018

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Revisão de Aposentadoria, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal

01 07350-18 CRISTINA SEVERINA DA SILVA 079.343-3 1673
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela 

EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04
 João Pessoa, 09 de Outubro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 806 / 2018

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 08330-18
MARIA CRISTINA SALES DE OLI-

VEIRA
662.015-9 1679 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. FUNDAC

02 08328-18 ANA MARIA DE ARAÚJO LUCENA 111.553-7 1676 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

03 08115-18 MARIA JOSÉ CABRAL FERREIRA 132.319-9 1721 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SER

04 08447-18
MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO 

DANTAS
131.775-0 1680 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

05 08247-18 FLAVIO ALVES DINIZ 145.232-1 1678
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, 

c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEE

06 08493-18 MARIA DA PENHA JUSTINO 129.411-3 1677 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

07 08229-18
MARIA ELEONORA PERAZZO 

BARBOSA MENDES
661.543-1 1739 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. FUNDAC

08 05664-18 ANTONIO AUGUSTO FERNANDES 080.644-7 1665

Art. 2º, caput, inciso I, II e III, alíneas “a” 

e “b”, e § 1º, inciso II da EC nº 41/03, c/c o 

art. 1º da Lei 10.887/04.

SEE

08 08385-18
RAIMUNDO MARINHO DE LU-

CENA
612.194-2 1716 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. IASS

João Pessoa, 09 de Outubro de 2018.

PBPrev - Paraíba
Previdência


